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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 156/2006. 

MENSAGEM: N° XX DE VOCX. 
411 LIDO EM: 20/02/2006. 

TOTAL DE PAGINAS: 04. 

ASSUNTO:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, 
na forma que especifica. "RUA DELEGADO LUIZ 
AMARO". 

AUTORES: BELMIRO DA SILVA FARIAS, 
ANTONIO DA CUNHA. 

• SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM XXIXXXX. 

PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
09/04/2006, DOMINGO, SOB 0 N° 4.720. 

Oficio de Encaminhamento no dia 28/03/2006 sob 
o n° 095/2006/DAB. 

LEI COMPLEMENTAR N° 137/2006. 
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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°156/2006.

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica 

AUTOR (ES) :- BELMIRO DA SILVA FARIAS e 
ANTONIO DA CUNHA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Servivoí 
ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA DELEGADO LUIZ AMARO, 
em toda a sua extensão. 

publicação. 

mês de fevereiro do ano de 2006. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do 

Belmiro 
Vere 

Farias, 
utor 

unha, 
Vereador —Autor 

Lei da Criacão do Municinin No 7sn9 14/1 nil 0;11 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Camara 

Projeto de Lei Complementar n° 156/2006. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Pre 'nt d Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei 
Complementar n° 156/2006, de Autoria dos edis BELMIRO DA SILVA FARIAS e 
ANTONIO DA CUNHA, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F AVOR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2006. 

Pelas to ¼õe5: 

4110 
Belmi ; Viva Farias, 
Presi, is • ! 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 06 dias do 



191 5 6 / 0 6 

O 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

f°°11110 
MOr  

Ade 
Projeto de Lei compieMetitarglai 5P4B516. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidents da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei Complementar n° 156/2006, de Autoria dos edis 

BELMIRO DA SILVA FARIAS e ANTONIO DA CUNHA, o qual Inclui Rua no Eixo 

de Comércio e Serviços, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é 

legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORAVEL cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2006. 

Pelas Conclusile • 

f
1#:  

Rafaef iylski, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Munie al, aos 06 dias do 

Luiz Ca 41: KZ uiar, 
Re tor 

Claudionei Apar (Nino da Silva, 
sidente 


